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OBSERVAÇÕES:

1. A ordem de execução de alguns item da obra e, consequentemente, o seu mês de conclusão poderão sofrer alterações por questões supervenientes ou por necessidade otimização dos andamentos dos serviços. As alterações só poderão ocorrer em acordo pré-estabelecido com o fiscal da obra.

2. Demonstrada a viabilidade física e técnica do fracionamento da execução de algum evento, excepcionalmente e em acordo com o fiscal da obra, a sua conclusão poderá também ser considerada fracionada para o bom andamento da execução dos serviços e para possibilitar seu pagamento 
fracionado de acordo com o executado.

TOTAL

2 SERVIÇOS INICIAIS

3 ESTRUTURAL

ITEM VALOR

9  AR CONDICIONADO

TOTAL ACUMULADO

DESCRIÇÃO

7 ELÉTRICO

8 CABEAMENTO ESTRUTURADO 

10 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

4 ARQUITETÔNICO

5 HIDROSSANITÁRIO

6 PREVENTIVO CONTRA INCÊNDIO/ GLP

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

ANEXO XI- MODELO DE EVENTOGRAMA

PAPEL TIMBRE DA EMPRESA

OBRA: CENTRO DIA IDOSO

MÊS 5 TotalMÊS 6 MÊS 7 MÊS 8MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4


